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O MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ faz saber a quem possa interessar a publicação do 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO do EDITAL 

DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018, conforme segue: 

 

Recurso 001 - Candidato de Inscrição nº 1319829 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. Candidato(a) informa que efetuou o pagamento da taxa de 

inscrição conforme comunicado e mesmo assim sua inscrição foi indeferida. Desta forma, requer o 

deferimento da sua inscrição. 

Recurso assiste razão ao(à) candidato(a), tendo em vista a quitação da taxa de inscrição que pode ser 

comprovado através do envio do comprovante de pagamento. 

 

Recurso 002 - Candidato de Inscrição nº 1304715 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. Candidato(a) enviou comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição e requer o deferimento da sua inscrição. Após análise foi confirmado o pagamento através 

de comprovante de pagamento realizado na data de 20/11/2018. Sendo assim, defere-se a inscrição 

da candidata. 

 

Recurso 003 - Candidato de Inscrição nº 1320955 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita nova oportunidade de realizar o 

pagamento da taxa de inscrição. 

Recurso não assiste razão ao(à) candidato(a), tendo em vista que não houve prorrogação do prazo 

para pagamento da taxa de inscrição, apenas foi disponibilizado a opção de realizar o pagamento via 

depósito identificado para os candidatos que estavam tendo problemas ao pagar o boleto. Vale 

ressaltar que o comunicado sobre a forma de pagamento foi publicado no site, bem como enviado via 

email para todos os candidatos inscritos. 

 

Recurso 004 - Candidato de Inscrição nº 1306153 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer o deferimento da isenção do 

pagamento da taxa de inscrição. 

Recurso não assiste razão ao(à) candidato(a), tendo em vista o item 5.2.1.2 do edital, o qual menciona: 

“A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 

documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar 

o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes 

anuais, considerando-se s 12 (doze) meses que antecederam a abertura o presente edital.” 

Vale ressaltar que o(a) candidato(a) enviou comprovação de três doações de sangue, porém fora do 

período solicitado no edital, ou seja, suas doações foram em 02/03/2016, 10/01/2017 e 22/11/2018. 

 

 

Abelardo Luz, 08 de janeiro de 2019. 

 

 

WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI  

Prefeito Municipal 


